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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010

Objeto: AquisiÁ�o de cestas b·sicas.
Tipo: Menor PreÁo por Item.
Preço Máximo Admitido: consta no Edital.
Data de Abertura e início da Sessão de Lances:

21/01/2010 �s 14:00 h.
Disponibilidade do Edital e Informações: Av.

Presidente Bernardes, n∞ 809 ñ Secretaria de Compras e
LicitaÁões, Rol�ndia - Pr, no hor·rio das 08:00 �s 11:30 e das
13:00 �s 17:30 h, atravÈs do site: www.rolandia.pr.gov.br ou
e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rol�ndia, 08 de janeiro de 2010.

JosÈ Tkaczuk Junior
Secret·rio de Compras, LicitaÁões e PatrimÙnio

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2010

Objeto: AquisiÁ�o de peÁas para manutenÁ�o de
esteira de triagem do aterro sanit·rio.

Tipo: Menor PreÁo Global.
Preço Máximo Admitido: R$ 94.066,00.
Data de Abertura e início da Sessão de Lances:

21/01/2010 �s 15:00 h.
Disponibilidade do Edital e Informações: Av.

Presidente Bernardes, n∞ 809 ñ Secretaria de Compras e
LicitaÁões, Rol�ndia - Pr, no hor·rio das 08:00 �s 11:30 e das
13:00 �s 17:30 h, atravÈs do site: www.rolandia.pr.gov.br ou
e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rol�ndia, 08 de janeiro de 2010.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

AVISO
EDITAL DE REGISTRO CADASTRAL

O MunicÌpio de Rol�ndia comunica aos interessados
que se encontra a disposiÁ�o o edital de registro cadastral
para efeito de participaÁ�o em licitaÁões que venham a ser
realizadas por este MunicÌpio.

Disponibilidade do Edital: Prefeitura do MunicÌpio de
Rol�ndia, localizado na Av. Presidente Bernardes, n∞ 809 ñ
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITA«�ES E PATRIM�NIO,
MunicÌpio de Rol�ndia ñ Paran·, ou atravÈs do e-mail:
pmrlalic@pr.gov.br. No hor·rio das 08:00 �s 11:30 e das 13:00
�s 17:30.

Informações: AtravÈs dos telefones (43) 3255-8615
e (43) 3255-8616. No hor·rio das 08:00 �s 11:30 e das 13:00
�s 17:30.

Rol�ndia, 04 de janeiro de 2010.

Johnny Lehmann
Prefeito Municipal

José Tkaczuk Junior
Secretário Municipal de Compras, Licitações e

Patrimônio

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2009

Objeto: ContrataÁ�o de pessoa jurÌdica de assessoria
para reformulaÁ�o do plano de carreira do magistÈrio municipal,
conforme demais especificaÁões constantes no Anexo I ñ Termo
de ReferÍncia do Edital.

A Comiss�o Permanente de LicitaÁ�o constituÌda pela
Presidente a Senhora Sibele Viana de Almeida Senda e membros
a Senhora Janaina Coscrato e o Senhor Luciano Antonio de
Oliveira, comunica que apÛs analisarem os documentos e a
propostas classificou a empresa conforme tabela abaixo:

Rol�ndia, 05 de janeiro de 2010.

Sibele Viana de Almeida Senda
Presidente da Comissão de Licitação

Luciano Antonio de Oliveira
Membro

Janaina Coscrato
Membro

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
095/2009

Ref. Pregão Presencial nº 051/2009

Objeto: Eventual fornecimento de equipamentos
eletrÙnicos, eletrodomÈsticos e outros equipamentos.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG n∫
414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa G D C DA SILVA COSTA - ARAPONGAS,
cadastrada no CNPJ sob o n.∞ 09.721.729/0001-21 estabelecida
� Rua Francelho, n∫ 72, Vila Nova, na cidade de Arapongas -
PR, neste ato legalmente representada pelo Sr. GUILHERME

DELMONICO CESTARI DA SILVA COSTA, solteiro, empres·rio, RG n∫
9.924.919-6  - SSP/PR, C.P.F. n∫ 056.022.859-70, residente �
Rua Francelho, n∫ 72, Vila Nova, na cidade de Arapongas - PR,
ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, mediante a observ�ncia das seguintes cl·usulas e
condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA
Fica aditivado o prazo de vigÍncia da presente ata de registro
de preÁos em mais 6 (seis) meses,  contados a partir de seu
vencimento em 16 de janeiro de 2010

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cl·usulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presenÁa de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que d�o por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de janeiro de 2010.

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
096/2009

Ref. Pregão Presencial nº 051/2009

Objeto: Eventual fornecimento de equipamentos
eletrÙnicos, eletrodomÈsticos e outros equipamentos.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG n∫
414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa J L ENZ - ME, cadastrada no CNPJ sob o n∞
10.483.811/0001-44 estabelecida � Rua Rodolfo Luiz Enz, n∫
120, Jardim BrasÌlia, na cidade de PaiÁandu - PR, neste ato
legalmente representada pelo Sr. CEZAR LUIZ ENZ, solteiro,
representante comercial, RG n∫ 7.257.661-6  - SSP/PR, C.P.F.
n∫ 038.858.869-10, residente � Rua Erminio Tessaro, n∫ 160,
Jardim BrasÌlia,  na cidade de PaiÁandu - PR, ajustam e outorgam
o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a
observ�ncia das seguintes cl·usulas e condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA
Fica aditivado o prazo de vigÍncia da presente ata de

registro de preÁos em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de seu vencimento em 16 de janeiro de 2010

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cl·usulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presenÁa de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que d�o por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de janeiro de 2010.

www.
rolandia.pr.gov.br

Em caso de
dúvida
LIGUE

3906-1126
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Av. Presidente Bernardes, 809 - centro - CEP:

86600-000 ROL¬NDIA - PR

Telefone geral:(43) 3255-8600

- Fax geral: (43) 3255-8624

E-mail Secretaria Geral:

pmrolandia@onda.com.br
PREFEITURA DO  MUNICÕPIO DE ROL¬NDIA

EXPEDIENTE

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 097/2009

Ref. Pregão Presencial nº 051/2009

Objeto: Eventual fornecimento de equipamentos
eletrÙnicos, eletrodomÈsticos e outros equipamentos.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG n∫
414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa R.J. ANESI & CIA LTDA, pessoa jurÌdica de direito
privado, com sede � Avenida Interventor Manoel Ribas, n∫
1373, na cidade de Rol�ndia - PR, cadastrada no CNPJ sob o
n∫ 07.190.449/0001-90, representada pelo Sr. RODRIGO JUNIOR

ANESI, solteiro, representante comercial, residente � Rua Cezar
Albertoti, n∫ 202, na cidade de Rol�ndia - PR, portador do RG
n∫ 6.847.116-8 e do CPF n∫ 005.748.459-76, ajustam e outorgam
o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a
observ�ncia das seguintes cl·usulas e condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA
Fica aditivado o prazo de vigÍncia da presente ata de

registro de preÁos em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de seu vencimento em 16 de janeiro de 2010

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cl·usulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presenÁa de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que d�o por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de janeiro de 2010.

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 121/2009

Ref. Pregão Presencial nº 0662009

Objeto: Registro de preÁos para eventual prestaÁ�o
de serviÁos de desentupimentos diversos.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG n∫
414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa LUDWIG & LUDWIG LTDA, pessoa jurÌdica de
direito privado, com sede � Rua JosÈ CanÙnico, n∫ 55, Manoel
Muller, na cidade de Rol�ndia ñ PR, cadastrada no C.N.P.J.
04.932.766/0001-65, representada pelo Sr. ROSALVO LUDWIG,
brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua JosÈ
CanÙnico, n∫ 55, Manoel Muller, na cidade de Rol�ndia ñ PR,
portador do RG n∫ 930.281-6 SSP-PR e do CPF n∫ 204.994.349-
00, ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, mediante a observ�ncia das seguintes cl·usulas e
condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA
Fica aditivado o prazo de vigÍncia da presente ata de

registro de preÁos em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de seu vencimento em 16 de janeiro de 2010

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cl·usulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presenÁa de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que d�o por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de janeiro de 2010.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Tomada de Preços n° 008/2009

A presente licitaÁ�o foi instaurada com o objetivo de
contrataÁ�o de empresa visando a prestaÁ�o de serviÁos de
pavimentaÁ�o conforme acima exposto.

Sucede que, apÛs o inÌcio do procedimento licitatÛrio,
ocorreu o seguinte fato: Verificou-se a necessidade de
reavaliaÁ�o dos quantitativos inicialmente programados.
Desta feita, considerando a necessidade extrema de respeito
� legalidade nas contrataÁões do Poder Público, tornou-se
necess·rio promover a origem de nova licitaÁ�o.

Assim sendo, dado que se mostra inoportuna e
inconveniente a contrataÁ�o do objeto especificado
supralicitado, pelo fundamento exposto anteriormente, decido
REVOGAR a presente licitaÁ�o, o que faÁo com fulcro na
prerrogativa contida na primeira parte do Art. 49 da Lei n∫
8.666/93.

DÍ-se ciÍncia aos interessados.
Rol�ndia, 30 de dezembro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 5815/2010

SÚMULA: Declara de utilidade pública trecho da rede
de galerias de ·guas pluviais e dissipador de energia da galeria
de ·guas pluviais a serem executadas no Parque Residencial
Kasato- Maru.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuiÁões que lhe s�o conferidas
por lei e especialmente o contido no art.15 e 20 e seguintes da
Lei Municipal n∞ 2.558/96 e Lei Federal 6766/79, tendo em vista
a exigÍncia do IAP - Instituto Ambiental do Paran·, para fins de
licenciamento ambiental,

DECRETA:
Art. 1°. Ficam declaradas de utilidade pública, para

fins de Licenciamento Ambiental, nos termos da legislaÁ�o
vigente, as benfeitorias da obra para construÁ�o de trecho de
rede de galeria de ·guas pluviais e dissipador de energia
hidr·ulica, proveniente de galeria de ·guas pluviais, a serem
executadas no Parque Residencial Kasato-Maru, localizado na
Gleba Bandeirantes, Lote n∞ 48-A-REM-REM.

Art. 2°. Este decreto entrar· em vigor na data de sua
publicaÁ�o, revogada as disposiÁões em contr·rio.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de Janeiro de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária de Administração

ISRAEL BIASON FILHO
Secretário de Planejamento Urbano

DECRETO Nº 5816/2010
O Prefeito do MunicÌpio de Rol�ndia, Estado do Paran·

nos termos da Lei n∫ 3260/2007,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados como membros titulares

os servidores: JOSÉ ANISIO VASCONCELOS DE ALMEIDA,
CASSIA FERNANDA CAVALHEIRO PUZZI e MARA RAIO
VOLPATO sob a presidÍncia do primeiro e como membros
suplentes os servidores: LUIZ SANCHES, WÂNIA CRISTINA
DE BARROS e JOSÉ ZUBIOLO para comporem a Comiss�o
de Sindic�ncia para apurar eventuais irregularidades na
emiss�o de autorizaÁ�o de corte e substituiÁ�o de ·rvores
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º - Revogadas as disposiÁões em contr·rios,
este Decreto entrar· em vigor na data de sua publicaÁ�o.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA,
ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de Janeiro de 2009.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secret·ria Municipal de AdministraÁ�o

DECRETO Nº 5817/2010

O Prefeito do MunicÌpio de Rol�ndia, Estado do Paran·
nos termos do artigo 53 do Decreto Municipal n∫ 2.740/1991 e
artigo 2∫, ß5∫, da Lei n∫ 3.260/2007.

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a

contar de 07 de Janeiro de 2010, o prazo para a Comiss�o de
Sindic�ncia constituÌda por meio do Decreto 5770/2009 que È
formada pelos servidores: EDCYR IANKOSKI BETAMIM,
MICHELI ANGÉLICA CAMPANER DREER, MARIA CLARA
CONSANI sob a presidÍncia da primeira e como membros
suplentes os servidores: EDNA LOPES DE ASSIS, LUCIANO
ANTONIO DE OLIVEIRA e NORBERTO PIERRE para finalizarem
os trabalhos sindicantes.

Art. 2º -   Este decreto entrar· em vigor na data de sua
publicaÁ�o .

EDIFÕCIO DA PREFEITURA DO MUNICÕPIO DE ROL¬NDIA,
ESTADO DO PARAN¡, aos 07 de Janeiro de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 5819/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuiÁões que lhe s�o conferidas
por lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelado junto ao sistema de controle

dos atos administrativos o Segundo Aditivo ao Contrato n∫
083/2009, em decorrÍncia de ultrapassar o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ficando
dessa forma, em desacordo com a Lei n∫ 8666/93, em seu art.
65, ß 1∫.

Art. 2º - Este Decreto entrar· em vigor na data de sua
publicaÁ�o, revogadas as disposiÁões em contr·rio.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de Janeiro de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

www.
rolandia.
pr.gov.br
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DECRETO Nº 5818/2010

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiÁões
legais e de conformidade com o disposto nos artigos 8∫ e 13 da Lei Complementar Federal n∫ 101, de
04 de maio de 2000, e d· outras providÍncias.

SÚMULA: Dispõe sobre a programaÁ�o orÁament·ria e financeira e estabelece o cronograma
mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercÌcio de 2010, e d· outras providÍncias.

DECRETA:
ART 1º: Fica estabelecida a programaÁ�o financeira e o cronograma de execuÁ�o mensal de

desembolso para exercÌcio de 2010 do Poder Legislativo, da AdministraÁ�o Direta e da AdministraÁ�o
Indireta na forma das planilhas anexas, parte integrante deste decreto.

ART 2º: Cabe a Secretaria Municipal de Fazenda, com base nos valores constantes nas
planilhas anexas e considerando a evoluÁ�o da receita, proceder mensalmente � liberaÁ�o dos recursos
financeiros ao Legislativo.

ART 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÁ�o, revogadas as disposiÁões em
contr·rio.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de
Janeiro de 2010.

JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEILA MARIA TORRES
Secretária Municipal da Administração

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Fazenda
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ROLÂNDIA CONTRA A DENGUE
O que é a dengue?
A dengue È uma das mais importantes viroses (doenÁas causadas por vÌrus). Nos paÌses de clima tropical, as condiÁões do meio-ambiente
favorecem o desenvolvimento e a proliferaÁ�o do mosquito Aedes Aegypti, seu principal transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue È um vÌrus, mas seus transmissores - chamados tecnicamente de vetores - s�o mosquitos do gÍnero aedes, popularmente
conhecidos como pernilongo da dengue. Este inseto tem algumas caracterÌsticas que podem facilitar seu reconhecimento:
- � escuro e rajado de branco;
- � menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em ·gua parada e limpa;

Transmissão:
A transmiss�o da doenÁa ocorre a partir da picada da fÍmea do mosquito. De 8 a 12 dias apÛs ter sugado sangue de pessoa contaminada, o
mosquito est· apto a transmitir a doenÁa. N�o h· transmiss�o por contato direto de um doente ou de suas secreÁões para uma pessoa sadia,
nem atravÈs da ·gua ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar atÈ 300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias apÛs a picada pelo mosquito, sendo, em mÈdia, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeÁa e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% tÍm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda ou muito alta.
- 50% tÍm dor atr·s do olho
- 60% tÍm dor de cabeÁa
- 50% tÍm prostraÁ�o, indisposiÁ�o.
- 25% tÍm manchas vermelhas em todo o corpo.

O que é e quais os sintomas da Dengue Hemorrágica:
A Dengue Hemorr·gica È provocada quando alguÈm que j· teve dengue È picado por um mosquito contaminado com um vÌrus diferente do que
provocou a doenÁa da primeira vez. Os sintomas iniciais da dengue hemorr·gica s�o os mesmos da dengue comum. A diferenÁa È que, quando
a febre acaba, comeÁam a surgir sangramentos, a press�o cai, os l·bios ficam roxos e a pessoa, alÈm de sentir fortes dores no abdÙmen, alterna
sonolÍncia com agitaÁ�o. A dengue hemorr·gica È muito perigosa e pode levar a pessoa � morte.
Ainda n�o foi desenvolvida vacina eficaz contra a dengue. O tratamento deve ser � base de repouso e reposiÁ�o de lÌquidos. Assim, a pessoa
contaminada deve tomar muita ·gua, sucos, e ingerir frutas e verduras frescas. Para dor e febre, procurar um mÈdico.
Nos casos de dengue hemorr·gica o tratamento realizado È de suporte, no sentido de evitar o choque. N�o existem vacinas contra a dengue
de tal forma que a prevenÁ�o È a única arma contra a doenÁa. Toda pessoa que apresentar sintomas da doenÁa deve procurar um posto de saúde
para obter orientaÁ�o mÈdica. Evite medicamentos � base de Salicilatos.

Tratamento:
A pessoa com dengue deve ficar em repouso, beber muito lÌquido e sÛ usar medicamento para aliviar as dores e a febre, sempre com indicaÁ�o
do mÈdico.
Para quem j· teve dengue uma vez, o cuidado deve ser redobrado. Em uma segunda contaminaÁ�o, as chances s�o maiores de a doenÁa evoluir
para a forma hemorr·gica, que pode ser mortal.
A pessoa com dengue n�o pode tomar remÈdios � base de ·cido acetil salicÌlico, como por exemplo, aspirina, AAS, Melhoral, Doril, Sonrisal,
Alka-Seltzer, Engov, Cibalena, Doloxene e Buferin. Eles podem facilitar o sangramento.



Página 6 11 de janeiro de 2010Diário Oficial de Rolândia Ano 3 - Nº 122



Página 711 de janeiro de 2010 Diário Oficial de RolândiaAno 3 - Nº 122

ROLÂNDIA CONTRA A DENGUE
O que é a dengue?
A dengue È uma das mais importantes viroses (doenÁas causadas por vÌrus). Nos paÌses de clima
tropical, as condiÁões do meio-ambiente favorecem o desenvolvimento e a proliferaÁ�o do mosquito
Aedes Aegypti, seu principal transmissor.

Causador e transmissor:
O causador da dengue È um vÌrus, mas seus transmissores - chamados tecnicamente de vetores
- s�o mosquitos do gÍnero aedes, popularmente conhecidos como pernilongo da dengue. Este
inseto tem algumas caracterÌsticas que podem facilitar seu reconhecimento:
- � escuro e rajado de branco;
- � menor que um pernilongo comum;
- Pica durante o dia;
- Desenvolve-se em ·gua parada e limpa;

Transmissão:
A transmiss�o da doenÁa ocorre a partir da picada da fÍmea do mosquito. De 8 a 12 dias apÛs ter
sugado sangue de pessoa contaminada, o mosquito est· apto a transmitir a doenÁa. N�o h·
transmiss�o por contato direto de um doente ou de suas secreÁões para uma pessoa sadia, nem
atravÈs da ·gua ou alimento.
Em 45 dias de vida, um único mosquito pode contaminar atÈ 300 pessoas.

Período de incubação:
Varia de 3 a 15 dias apÛs a picada pelo mosquito, sendo, em mÈdia, de 5 a 6 dias.

Sintomas da Dengue:
- Dor de cabeÁa e nos olhos;
- Febre alta (muitas vezes passando de 40 graus);
- Dor nos músculos e nas juntas;
- Manchas avermelhadas por todo o corpo;
- Falta de apetite;
- Fraqueza;
- Em alguns casos, sangramento de gengiva e nariz.
- 99% tÍm febre, que dura cerca de sete dias. Pode ser branda ou muito alta.
- 50% tÍm dor atr·s do olho
- 60% tÍm dor de cabeÁa
- 50% tÍm prostraÁ�o, indisposiÁ�o.
- 25% tÍm manchas vermelhas em todo o corpo.

O que é e quais os sintomas da Dengue Hemorrágica:
A Dengue Hemorr·gica È provocada quando alguÈm que j· teve dengue È picado por um mosquito
contaminado com um vÌrus diferente do que provocou a doenÁa da primeira vez. Os sintomas
iniciais da dengue hemorr·gica s�o os mesmos da dengue comum. A diferenÁa È que, quando a
febre acaba, comeÁam a surgir sangramentos, a press�o cai, os l·bios ficam roxos e a pessoa,
alÈm de sentir fortes dores no abdÙmen, alterna sonolÍncia com agitaÁ�o. A dengue hemorr·gica
È muito perigosa e pode levar a pessoa � morte.
Ainda n�o foi desenvolvida vacina eficaz contra a dengue. O tratamento deve ser � base de
repouso e reposiÁ�o de lÌquidos. Assim, a pessoa contaminada deve tomar muita ·gua, sucos, e
ingerir frutas e verduras frescas. Para dor e febre, procurar um mÈdico.
Nos casos de dengue hemorr·gica o tratamento realizado È de suporte, no sentido de evitar o
choque. N�o existem vacinas contra a dengue de tal forma que a prevenÁ�o È a única arma contra
a doenÁa. Toda pessoa que apresentar sintomas da doenÁa deve procurar um posto de saúde
para obter orientaÁ�o mÈdica. Evite medicamentos � base de Salicilatos.

Tratamento:
A pessoa com dengue deve ficar em repouso, beber muito lÌquido e sÛ usar medicamento para
aliviar as dores e a febre, sempre com indicaÁ�o do mÈdico.
Para quem j· teve dengue uma vez, o cuidado deve ser redobrado. Em uma segunda contaminaÁ�o,
as chances s�o maiores de a doenÁa evoluir para a forma hemorr·gica, que pode ser mortal.
A pessoa com dengue n�o pode tomar remÈdios � base de ·cido acetil salicÌlico, como por
exemplo, aspirina, AAS, Melhoral, Doril, Sonrisal, Alka-Seltzer, Engov, Cibalena, Doloxene e Buferin.
Eles podem facilitar o sangramento.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2010
Ref. Pregão Presencial nº 060/2009

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com�sede � Av.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, , Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador da CÈdula de Identidade
RG n∫ 414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, � Rua Santos Dumont, 1.352, Centro,
resolve registrar os preÁos da empresa, P.R. ABUJANRA E.P.P.,
CNPJ 03.159.962/0001-86, estabelecida � Rua VitÛria, n∫ 318,
Vila EsperanÁa, na cidade de Maring· - PR, neste ato legalmente
representada pelo Sr. SÉRGIO PAULO ABUJANRA, brasileiro, casado,
comerciante, RG n∫ 318.855 SSP-PR, C.P.F. n∫ 424.085.559-49,
residente � Rua Men de S·, n∫ 807, na cidade de Maring· - PR,
residente � Rua IvaÌ, n∫ 58, na cidade de Londrina - PR, mediante
a observ�ncia das seguintes cl·usulas e condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro

de preÁos para eventual fornecimento dos produtos
discriminados nos itens conforme tabela abaixo, conforme
documentaÁ�o levada a efeito pelo Preg�o Presencial n∫ 060/
2009, devidamente homologado pelo MunicÌpio em 20/07/2009.

CL¡USULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do

Registro de PreÁos o valor total estimado de R$8.898,62 (oito
mil oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos)
a ser pago em atÈ 30 dias posterior ao recebimento da fatura
apÛs o recebimento dos produtos, conforme emiss�o de
autorizaÁ�o de fornecimento.

CL¡USULA TERCEIRA ñ DO PRAZO e DA VIG NCIA
O prazo de entrega do produto ser· de atÈ 05 dias

apÛs a emiss�o da A.F., e o prazo de vigÍncia da presente ata
de registro de preÁos ser· atÈ dia 20/07/2010.

CL¡USULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rol�ndia - PR
EDIFÕCIO DA PREFEITURA DO MUNICÕPIO DE ROL¬NDIA,

aos 06 de janeiro de 2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2010
Ref. Pregão Presencial nº 048/2009

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV. Presidente
Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/0001-08, neste
ato devidamente representado�pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN,
portador da CÈdula de Identidade RG n∫ 414.312-4, e do CPF/MF
sob n∫ 009.727.119-53, residente e�domiciliado nesta cidade, � Rua
Santos Dumont, 1.352, Centro, resolve registrar o preÁo da empresa
TRICOMAIS COMÉRCIO DE LINHAS E AVIAMENTOS LTDA,
pessoa jurÌdica de direito privado, com sede � Rua Sergipe, n∞1070,
Centro, na cidade de Londrina - PR, cadastrada no C.N.P.J.
02.505.917/0001-73, representada pelo Sr. SÉRGIO WATARU SARUHASHI,
divorciado, empres·rio, residente na Rua Prefeito Hugo Cabral, n∫
789, na cidade de Londrinañ PR, portador do RG n∫ 1.305.754-0
SSP/PR e do CPF n∫ 330.290.919-53, mediante a observ�ncia das
seguintes cl·usulas e condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de

preÁos para eventual fornecimento dos produtos discriminados nos
itens conforme tabela abaixo, conforme documentaÁ�o levada a
efeito pelo Preg�o Presencial n∫ 048/2009, devidamente homologado
pelo MunicÌpio em 06/07/2009.

CL¡USULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro

de PreÁos o valor total estimado de R$ 4.322,35 (quatro mil, trezentos
e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) a ser pago em atÈ 30
(trinta) dias posterior ao recebimento da fatura apÛs a prestaÁ�o
de serviÁos conforme emiss�o de autorizaÁ�o de fornecimento.

CL¡USULA TERCEIRA ñ DO PRAZO e DA VIG NCIA
O prazo de entrega do produto ser· de atÈ 10 dias corridos

contados a partir da emiss�o da autorizaÁ�o de fornecimento e o
prazo de vigÍncia da presente ata de registro de preÁos ser· de 06
(seis) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento
pelas partes, podendo ser prorrogado na forma da lei.

CL¡USULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rol�ndia - PR
EDIFÕCIO DA PREFEITURA DO MUNICÕPIO DE ROL¬NDIA, aos

06 de janeiro de 2010.

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
087/2009

Ref. Pregão Presencial nº 0502009

Objeto: Registro de preÁos para eventual prestaÁ�o
de serviÁos de locaÁ�o de horas-m·quina.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG n∫
414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa REGINALDO M. SARTORI ME, estabelecida �
Rua Porecatu, 15, Jd. Ros�ngelo, na cidade de Rol�ndia ñ PR,
C.N.P.J. 07.467.563/0001-33, neste ato legalmente
representada pelo Sr. REGINALDO MARCELO SARTORI, RG n∫
5.057.661-2 SSP-PR, C.P.F. n∫ 870.533.069-68, residente �
Rua Willie Davids, n∫ 406, Apto 10, Centro, na cidade de Rol�ndia
- PR, ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, mediante a observ�ncia das seguintes cl·usulas e
condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA
Fica aditivado o prazo de vigÍncia da presente ata de

registro de preÁos em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de seu vencimento em 14 de janeiro de 2010

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cl·usulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presenÁa de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que d�o por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de janeiro de 2010.

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
090/2009

Ref. Pregão Presencial nº 051/2009

Objeto: Eventual fornecimento de equipamentos
eletrÙnicos, eletrodomÈsticos e outros equipamentos.

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurÌdica de direito público interno, com �sede � AV.
Presidente Bernardes �- 809, inscrito no CNPJ/MF n∫ 76.288.760/
0001-08, neste ato devidamente representado�pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercÌcio de seu mandato e funÁões, Sr.
JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, portador do RG n∫
414.312-4, e do CPF/MF sob n∫ 009.727.119-53, residente
e�domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 1.352, Centro
e a empresa ABIBE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA,
pessoa jurÌdica de direito privado, com sede � Rua Uirapuru, n∫
1.620,  Centro, na cidade de Arapongas - PR, cadastrada no
CNPJ sob o n∫ 07.459.292/0001-74, representada pelo Sr. JULIO

FERNANDO  DE GOUVEIA, casado, do comÈrcio, residente � Rua
Uirapuru, n∫ 1.226,  Centro, na cidade de Arapongas - PR,
portador do RG n∫ 4.461.897-4 SSP/PR e do CPF n∫
577.863.809-49, ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante a observ�ncia das seguintes
cl·usulas e condiÁões:

CL¡USULA PRIMEIRA
Fica aditivado o prazo de vigÍncia da presente ata de

registro de preÁos em mais 6 (seis) meses,  contados a partir
de seu vencimento em 16 de janeiro de 2010

CLAUSULA TERCEIRA
As demais cl·usulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes

o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor e forma
na presenÁa de duas testemunhas, para que a mesma surta
os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por si e
sucessores, o que d�o por bom, firme e valioso.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de janeiro de 2010.

AVISO DE DISPENSA

O MunicÌpio de Rol�ndia torna público que proceder· a
Dispensa de LicitaÁ�o n∫ 001/2010, de acordo com as seguintes
condiÁões:

Interessado: PROCURADORIA JURÕDICA.
Objeto: LocaÁ�o de imÛvel localizado na Avenida

Expedicion·rios, 427 ñ Centro ñ Rol�ndia ñ PR.
Período: 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato entre as partes.
Valor Total: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
Pagamento: Mensal, no valor de R$ 550,00

(quinhentos e cinq¸enta reais).
Dotação Orçamentária / Recursos: 03 ñ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÕPIO ñ 03.01 ñ DIRETORIA
DE PROCESSOS E PARECERES JURÕDICOS -
1442200032.010000 ñ ManutenÁ�o das atividades do Procon
ñ 3.3.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - P.
FISICA ñ 01000 ñ Recursos Ordin·rios Livres.

Favorecido: LOURDES BERNARDINO KRELING.
Fundamento: Artigo 24, Inciso X da Lei n∫ 8.666/93 e

alteraÁões.
Rol�ndia, 08 de janeiro de 2010.

JOHNNY LEHMANN
PREFEITO MUNICIPAL
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